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RESUMO

Este trabalho busca responder a seguinte questão: Pela sistemática do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) é admissível a prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios? O desenho de pesquisa através de análise normativa, doutrinária e jurisprudencial, buscou esclarecer se com o CPC/2015 houve inovação jurídica possibilitando a execução dos alimentos indenizatórios pela via da coerção pessoal. Os alimentos indenizatórios originam-se da responsabilidade civil, são devidos aos dependentes da vítima de homicídio ou à própria vítima quando da ofensa à sua saúde resultar incapacidade total ou parcial para o trabalho. Antes do CPC/2015, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendia que era ilegal a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios. Contudo o CPC/2015 no capítulo que trata da execução dos alimentos legítimos incluiu um artigo sobre alimentos indenizatórios, o que ressurgiu as divergências doutrinárias e jurisprudenciais. Sendo assim, a Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em julgamentos pioneiros, consolidou o entendimento de que após o CPC/2015 é possível a execução de alimentos indenizatórios pelo rito da coerção pessoal, isso porque esse Código não define a natureza dos alimentos autorizadores da prisão, e também porque no ordenamento jurídico não há proibição expressa. Nos julgamentos das liminares nos recursos interpostos contra aquelas decisões, o STJ preferiu adotar o entendimento que havia antes pacificado. Desta forma, enquanto não analisados os méritos dos recursos, paira a insegurança jurídica no tocante a possibilidade ou não de prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios.

PALAVRAS-CHAVE: Alimentos Indenizatórios. Responsabilidade Civil. Prisão Civil. 

ABSTRACT

This paper seeks to answer the question: does the Code of Civil Procedure of 2015 (CPC/2015) admit the civil arrest of the debtor of indemnity foods? The research design through normative, doctrinal and jurisprudential analysis, sought to clarify if with the CPC/2015 there was juridical innovation allowing the execution of indemnity foods through personal coercion. The indemnity foods are originate from the civil liability, are due to dependents of the victim of homicide or to the victim herself when the offense to her health to result in incapacity for work, total or partial. Before CPC/2015, The Superior Court of Justice (STJ) had understood that it was illegal the civil prison of the debtor of indemnity foods. However, CPC/2015 in the chapter dealing with the execution of legitimate foods included an article about indemnity foods, resurfacing doctrinal and jurisprudential divergences. Thus, the Eleventh Civil Chamber of the Court of Justice of Rio Grande do Sul, in pioneering trials, consolidated understanding that after CPC/2015 it's possible to execute indemnity foods through the rite of personal coercion, because this Code doesn’t defines the nature of the foods authorizing the imprisonment, and also because in the legal system there’s no express prohibition. In the judgments of the injunctions in appeals against those decisions, the STJ preferred to adopt the understanding that had previously pacified. Thus, until there is an analysis of the merits of the resources, uncertainty prevails as to the possibility or not of the civil arrest of the debtor of indemnity foods.
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INTRODUÇÃO

A Constituição Federal eleva a alimentação ao patamar de direito social. Os alimentos encontram amparo no direito fundamental à vida e têm origem, principalmente, no direito de família ou na responsabilidade civil.
Quando se originam das relações familiares, os alimentos são ditos legítimos; porém, quando decorrentes da responsabilidade civil, denominam-se alimentos por ato ilícito ou indenizatórios e são devidos aos dependentes da vítima de homicídio, ou à própria vítima quando da ofensa à sua saúde resultar incapacidade total ou parcial para o trabalho.
Ademais, no ordenamento jurídico pátrio só é admissível uma hipótese de prisão civil por dívida, que é a do devedor inadimplente de alimentos. A maioria da doutrina defende que a verba alimentar autorizadora da prisão civil é aquela que tem origem nas relações familiares.
Há muito se discutira sobre a possibilidade de prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, na doutrina os entendimentos eram divergentes; na jurisprudência foi-se consolidado que os únicos alimentos que admitiam a prisão civil do devedor eram os legítimos, decorrentes do direito de família.
Contudo, o CPC/2015 no capítulo que trata do cumprimento de sentença que fixe alimentos legítimos, em um artigo tratou sobre os alimentos indenizatórios, o que ressurgiu os debates doutrinários e jurisprudenciais sobre se haveria a equiparação de procedimentos executórios, a saber, se os alimentos indenizatórios seguiriam o rito da coerção pessoal.
Desta forma, surge a impreterível indagação: Pela sistemática do Código de Processo Civil de 2015 é admitida a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizativos?
Sendo assim, através de análise doutrinária, normativa e jurisprudencial, com ênfase nas decisões da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sobre o tema, o presente trabalho objetiva esclarecer se com o Código de Processo Civil de 2015 houve a inovação jurídica admitindo a legalidade do procedimento executório de coerção pessoal para as execuções de alimentos indenizatórios. 
Destarte, objetivou-se ainda demonstrar que antes da vigência do CPC/2015 a jurisprudência era uníssona no sentido de ser incabível a prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios; bem como analisar as decisões consolidadas da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, admitindo a possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios a partir do CPC/2015; ademais, objetivou-se ainda analisar se essas decisões têm prevalecido após análises dos Recursos pelo STJ.
Com essas finalidades, dividiu-se o presente trabalho em três capítulos; no primeiro foram abordados conceitos primordiais para a compreensão dos alimentos indenizatórios e a distinção entre eles e os alimentos legítimos; no segundo, foram analisadas as teses construídas antes da vigência do CPC/2015 que corroboraram para a uniformização da jurisprudência estabelecendo a ilegalidade de prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios.
No terceiro capítulo foi abordado o procedimento executivo dos alimentos pela via da coerção pessoal, e também as divergências doutrinárias no tocante a admissibilidade dessa via executiva para os alimentos indenizatórios, que se intensificaram após o CPC/2015, e as razões que conduziram a Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul a entender pela possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos por ato ilícito após a vigência desse código; destarte, nesse capítulo também foram analisadas as decisões liminares do Superior Tribunal de Justiça em recursos interpostos contra acórdãos daquela Câmara Cível nos quais admitiam a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizativos.
É indubitável a eficácia do procedimento executivo de coerção pessoal para os alimentos; desta forma, restringi-lo aos alimentos legítimos é retirar das mãos da vítima ou dos seus dependentes a oportunidade de satisfação de seu crédito.
Contudo, os paradigmáticos julgados da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul compreendendo que o ordenamento jurídico não faz distinção entre a origem alimentar autorizadora do procedimento executivo de coerção pessoal, constituem um verdadeiro avanço jurisprudencial, o qual poderá motivar outros Tribunais de Justiça a adotar esse entendimento, inclusive, quiçá ser incentivo para que o STJ consolide novo entendimento a respeito do tema e assim demonstre que o processo civil contemporâneo está menos preocupado com formalismos e mais preocupado com efetividade.

1. NOÇÕES GERAIS SOBRE ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS

Antes de iniciar os estudos sobre os alimentos indenizatórios, é necessário definir a sua origem, ou seja, a causa genérica geradora dessa verba indenizatória.
A prática de um ato ilícito em sentido amplo acarreta a responsabilidade civil do ofensor que deverá indenizar a vítima por todos os danos suportados, pois conforme preconiza o princípio da reparação integral (TARTUCE, 2015, p. 385), a indenização deve ser completa.
Diz-se que um ato é ilícito em sentido amplo, quando a conduta é contrária ao direito (CAVALIERI, 2012, p. 11) e causa dano a outrem, sem referência a qualquer elemento subjetivo; logo, em sentido amplo o ato ilícito pode ser praticado com culpa (responsabilidade subjetiva) ou sem culpa (responsabilidade objetiva), neste caso só haverá a obrigação de indenizar quando a lei assim estabelecer ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo ofensor gerar riscos para os direitos de outrem (CC/2002, art. 927, parágrafo único).
No entanto, há condutas que mesmo lícitas geram a obrigação de indenizar, tais como aquelas praticadas pelo agente em estado de necessidade, causando danos a um terceiro inocente (NADER, 2016, p. 193).
Sendo assim, diante de condutas causadoras de danos reparáveis, em alguns casos a verba alimentar será inclusa na indenização, conforme passará a abordar.
 
1.1 CONCEITO E REQUISITOS DOS ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS

Os alimentos indenizatórios são oriundos de um ato ilícito em sentido amplo ou de uma conduta lícita causadora de danos reparáveis.
Quando da prática do homicídio (CC/2002, art. 948, II) ou quando da ofensa perpetrada em face da saúde da vítima resultar incapacidade para exercer o seu ofício ou profissão, bem como lhe diminua a capacidade para o trabalho (CC/2002, art. 950), na verba indenizatória serão inclusos os alimentos à vítima ou aos seus dependentes, no caso de homicídio. 
Louise Spencer (2015, p. 12), define os alimentos indenizatórios como sendo aqueles: “devidos quando o dano do ato ilícito resulta em morte da vítima ou lesão corporal grave que incapacita a vítima para o ofício, completa ou parcialmente, cujas hipóteses estão previstas nos arts. 948, II, 950 e 951 do Código Civil [...]”.
Desta forma, é evidente que uma característica presente nos alimentos oriundos da responsabilidade civil é sua natureza indenizatória, uma vez que busca reparar os danos causados ao ofendido. Nesse sentido, brilhantes são as palavras de Suelem Aparecida Alves (2015, p. 175): “Aquele que pratica ato ilícito possui o dever de ressarcir a vítima do dano ex delito. Assim, os alimentos consequentes da prática de ato ilícito assumem característica indenizatória e representam a reparação de um dano causado [...]”.
Em suma, os alimentos indenizatórios, indenizativos, ressarcitórios ou por ato ilícito, decorrem da responsabilidade civil; critica-se o termo “alimentos por ato ilícito”, uma vez que, existem condutas lícitas que causam danos reparáveis, como as ofensas praticadas pelo agente em estado de necessidade contra terceiro não causador do perigo (CC/2002, art. 928).

1.2 DISTINÇÕES ENTRE ALIMENTOS LEGÍTIMOS E INDENIZATÓRIOS

Os alimentos são fundados nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da solidariedade familiar, o último só é verificado quando os alimentos são legítimos. Destarte, os alimentos também são fundados no direito à vida do alimentado.
A Constituição Federal, no artigo 6º, estabelece que a alimentação é um direito social. 
No tocante à causa jurídica, destacam-se os alimentos legítimos e os indenizatórios. Conforme ressalta Maximiliano Losso Bunn (2006, p. 98) os alimentos legítimos são aqueles: “que têm por causa jurídica uma disposição expressa de lei que assegura mútua assistência a pessoas ligadas por vínculo de sangue e que necessitem de ajuda material para poder subsistir. São, em última análise, os alimentos devidos por uma relação de parentesco”.
Contudo, tal conceituação está incompleta, pois os alimentos legítimos além de decorrerem de relações de parentescos, podem ser oriundos de casamento, união estável ou concubinato.     
Nos alimentos legítimos, predomina a consagração do binômio necessidade e possibilidade, pelo qual para a fixação do valor desses alimentos é indispensável verificar as necessidades de quem os pleiteia e as condições econômicas de quem deverá prestá-los.
Desta forma, havendo modificação na situação financeira do devedor ou do credor de alimentos legítimos, poderá qualquer deles requerer a majoração ou redução do valor da pensão, é o que reza o artigo 1.699 do Código Civil.
 Os alimentos legítimos possuem características peculiares que demonstram que se consolidam mais em direitos da personalidade do que em direitos meramente patrimoniais. Uma característica importante desses alimentos é que eles são personalíssimos do credor, ou seja, só aquele que tem vínculo parental, de casamento ou união estável com o devedor, poderá pleiteá-los; eis a razão da intransmissibilidade do direito aos alimentos (TARTUCE, 2015, p. 1001).
Destarte, predomina nos alimentos legítimos a característica da reciprocidade em relação aos cônjuges e companheiros (CC/2002, art. 1.694), podendo qualquer deles havendo necessidade requerer ao outro a prestação alimentar. O Código Civil, no artigo 1.696 estabelece que há reciprocidade no direito aos alimentos entre pais e filhos, estendendo-se a todos os ascendentes, sendo que o grau mais próximo exclui o de grau mais remoto. Na ausência de ascendentes a obrigação alimentar caberá aos descendentes, de acordo com a ordem de sucessão (CC/2002, art. 1.697). Na ausência de ascendentes e descendentes a obrigação de prestar alimentos caberá aos irmãos, primeiros os bilaterais, depois os unilaterais (TARTUCE, 2015, p. 1001).
Uma particularidade dos alimentos legítimos é a imprescritibilidade, pois, como se viu, esses alimentos se fundam nos direitos da personalidade, logo não se sujeitam a limitação temporal para o exercício. Porém, ressalte-se que, havendo fixação dos alimentos por sentença ou por acordo entre as partes, haverá o prazo prescricional de 2 anos para a execução desses títulos, contados da data em que se vencerem (TARTUCE, 2015, p. 1005). 
Por outro lado, os alimentos indenizatórios se sujeitam à prescrição de 3 anos (CC/2002, art. 206, § 3º, V). Entretanto, como esses alimentos se originam de um ilícito civil que, em regra, também constitui ilícito penal, a prescrição só começará a correr quando transitar em julgado a sentença no juízo criminal. Desta forma, o lesado poderá propor uma ação civil ex delicto anteriormente à propositura da ação penal, concomitantemente a ela, ou ainda, após a sentença criminal de absolvição, desde que não tenha sido reconhecida a inexistência do fato. Ademais, quando a sentença penal for condenatória e transitar em julgado, o credor dos alimentos poderá executá-la no cível por igual prazo prescricional
A extinção da obrigação de prestar alimentos legítimos, que deverá ser determinada judicialmente, consoante a magnífica explanação de Flávio Tartuce (2015, p. 1010-1011) ocorrerá quando houver alteração no binômio necessidade/possibilidade; com a morte do credor, já que o direito aos alimentos é personalíssimo; com a maioridade, no caso de pensão a menores, contudo, aponte-se que a jurisprudência é consolidada no sentido de que a pensão continuará sendo devida caso o beneficiário ingresse em ensino universitário, até a conclusão do curso, e a partir daí só haverá a obrigação de prestar alimentos caso o beneficiário comprove que persiste a necessidade; destarte, ocorrerá ainda a extinção da obrigação de prestar alimentos, no caso de procedimento indigno do credor em relação ao devedor, nos termos do parágrafo único do artigo 1.708 do Código Civil.
Os alimentos decorrentes da responsabilidade civil, por sua vez, serão devidos aos dependentes da vítima de homicídio, (CC/2002, art. 948, II); conforme aponta Paulo Nader (2016, p. 303) e têm natureza de lucros cessantes; bem como serão devidos à vítima de lesão corporal, desde que essa ofensa à saúde tenha gerado impossibilidade para o exercício de seu ofício ou profissão, ou tenha diminuído a sua capacidade para o trabalho.
Nos alimentos oriundos do homicídio, conforme Nader (2016, p. 303) para que haja o direito aos alimentos deverá ser observado: “o estado de carência e o vínculo com a vítima”.
Sérgio Cavalieri Filho (2012, p. 139) ressalta que os beneficiários da pensão por homicídio: “[...] são apenas aqueles que tinham dependência econômica da vítima”.
Todavia, não há de se olvidar que se a vítima era devedora de alimentos, por sentença judicial, o credor terá direito de exigi-los do autor do homicídio (NADER, 2016, p. 308). 
Para a fixação do termo final da pensão alimentícia por homicídio leva-se em consideração o tempo provável de vida da vítima, o qual a jurisprudência tem feito através da expectativa de vida do brasileiro conforme as tabelas do IBGE (TARTUCE, 2015, p. 393); sendo assim, segundo a última disponibilização do IBGE, na tábua completa de mortalidade para o Brasil de 2017 (2018, p. 6), a expectativa de vida da população brasileira é de 76,0 anos, pelo qual esse atualmente seria o termo final para aquela pensão.
Como já foi falado, o direito aos alimentos é personalíssimo, logo, a morte do beneficiário também é uma circunstância que põe fim à pensão.
Tem-se entendido que o valor da pensão deve ser fixado em 2/3 do salário da vítima, pois presume-se que se viva estivesse empreenderia 1/3 em gastos pessoais; porém, se a vítima não tinha ganho fixo, a pensão deverá ser fixada em 2/3 do salário mínimo, se sujeitando aos reajustes ulteriores (CAVALIERI, 2012, p. 130).
Se a vítima do homicídio exercia atividade remunerada e for comprovada judicialmente, a verba alimentar também englobará o 13º salário (CAVALIERI, 2012, p. 135).
Quando a vítima do homicídio for um menor, o entendimento é que a verba alimentar será devida a partir da data em que a vítima completaria 14 anos, idade a partir da qual é permitido o trabalho do menor. Contudo, essa pensão alimentícia aos pais pelo homicídio de filho menor deverá ser reduzida à metade na data em que o filho completaria 25 anos, pois presume-se que com essa idade constituiria família, tendo como termo final a sua duração provável de vida (NADER, 2016, p. 305).
Ademais, quando a vítima do homicídio for um dos pais, o filho menor, que é presumivelmente dependente, fará jus ao pensionamento alimentar até a data em que complete 25 anos de idade (CAVALIERI, 2012, p. 133).
Todavia, quando o lesante ofender a saúde da vítima, e, essa ofensa gerar um defeito que a impossibilite de exercer seu ofício ou profissão, ou reduza a sua capacidade de trabalho, ela terá direito de receber uma pensão correspondente ao trabalho para o qual se inabilitou ou da depreciação que sofreu (CC/2002, art. 950). O parágrafo único do artigo 950 do Código Civil estabelece que essa pensão pode ser paga de uma só vez, desde que a vítima assim requeira.
O termo “defeito” deve ser compreendido não só como traumas físicos, mas também traumas psicológicos, uma vez que esses podem ser tão agressivos quanto os primeiros (FARIAS, et al., 2017, p. 850).
O termo a quo da pensão alimentícia por incapacidade total ou parcial para o trabalho é o fim da convalescença. Entende-se por período de convalescença, consoante o ensinamento de Paulo Nader (2016, p. 330): “[...] o lapso temporal no qual a vítima é submetida a tratamento, a fim de alcançar a cura”.
A pensão, que tem natureza de lucros cessantes, só será devida a partir do término da convalescença porque o Código Civil no artigo 949 dispôs que os lucros cessantes stricto sensu serão devidos até o fim da convalescença. Paulo Nader (2016, p. 330) partilha desse entendimento ao escrever: “Com a convalescença, cessam as causas geradoras de despesas com o tratamento de saúde e os lucros cessantes”.
O Código Civil no artigo 950 ao tratar da incapacidade total, menciona que é para o ofício ou profissão da vítima (FARIAS, et al., 2017, p. 850); logo, se a ofensa à saúde da vítima causar defeito que a impossibilite de exercer a sua profissão, ela terá direito à pensão alimentícia no valor correspondente ao que percebia no exercício de sua profissão, pelo período que perdurar a incapacidade total.
Contudo, se a ofensa à saúde da vítima causar defeito que reduza a sua capacidade de trabalho, o valor da pensão será equivalente à depreciação sofrida e pelo período que perdurar a incapacidade. 
Nesse sentido, brilhantes são as considerações de Louise Garcia Spencer (2015, p. 15) em seu trabalho científico:

Diferentemente ocorre quando o dano causado diminui a capacidade de trabalho da vítima, pois a pensão corresponderá à depreciação sofrida. Imaginemos que um membro do corpo foi lesionado diminuindo a produção laborativa da vítima em 30% (trinta por cento), apontado e comprovado através de perícia judicial. No caso proposto, a pensão alimentícia será fixada exatamente neste percentual e funcionará como um complemento ao rendimento que a vítima recebia antes do dano, evidenciando a função ressarcitória dos alimentos. Em casos mais extremos, quando há incapacitação da vítima para seu ofício, a pensão será a importância do trabalho para o qual se inabilitou, isto é, a totalidade dos seus ganhos.

A constatação da incapacidade para o trabalho total ou parcial, permanente ou temporária, deverá ocorrer por perícia médica (CAVALIERI, 2012, p. 131). 
Quanto ao valor da pensão decorrente dessa incapacidade, segundo ressalta Sérgio Cavalieri Filho (2012, p. 131): “[...] a indenização será fixada com base nos efetivos ganhos da vítima e na proporção da redução de sua capacidade laborativa”.
Segundo a maioria da doutrina os alimentos decorrentes da responsabilidade civil têm uma inegável natureza indenizatória, pelo que muitos criticam o parágrafo 3º do artigo 533 do CPC/2015 que estabelece a possibilidade de revisão dos alimentos indenizatórios.
A crítica a esse dispositivo se dá porque ele mitigaria o princípio da reparação integral ao estabelecer que o valor da pensão alimentar pode ser revisto caso haja modificação na situação financeira das partes.
Uma semelhança existente entre os alimentos legítimos e os indenizatórios é que ambos podem ser concedidos em caráter liminar. Alguns autores distinguem esses alimentos concedidos liminarmente em provisórios e provisionais; conforme destaca Flávio Tartuce (2015, p. 1010) os provisórios são aqueles alimentos fixados liminarmente em ações que seguem o rito da lei de alimentos, lei 5.478/1968, e exigem a apresentação de prova pré-constituída do parentesco; já os provisionais são os concedidos também em caráter liminar, porém em ações que não seguem o rito da lei especial, e desta forma, não há a necessidade de prova pré-constituída .
Embora alguns autores ainda defendam essa classificação, é indubitável que independente da natureza dos alimentos, poderá o credor requerê-los provisoriamente, para que no curso do processo não fique desamparado; logo, os alimentos concedidos liminarmente possuem a natureza da tutela de urgência satisfativa (TARTUCE, 2015, p. 1010). 

2. PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso LXVII, autoriza a prisão civil do devedor “pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia”.
A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (anexada ao Decreto 678/1992), Pacto de São José da Costa Rica, que foi promulgada pelo Brasil através do Decreto 678/1992, estabelece no artigo 7, item 7, que: “Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar”.
Conforme a lição de Azevedo (2012, p. 35), citado por Marcos José Pinto (2017, p. 38) a prisão civil por dívida se apresenta como: “o ato de constrangimento pessoal, autorizado por lei, mediante segregação celular do devedor, para forçar o cumprimento de um determinado dever ou de determinada obrigação”. 
Sendo assim, uma peculiaridade da prisão civil do devedor de alimentos é que possui natureza coercitiva e não punitiva, consoante os ensinamentos de Rodrigues e Talamini (2013, p. 609), conforme citado pelo eminente Marcos José Pinto (2017, p. 42): “não é pena, apesar de no [...] CPC, constar essa expressão. Trata-se de forma de pressão psicológica sobre o ânimo do devedor, para obrigá-lo ao cumprimento da prestação”.
Independentemente do título executivo ser judicial ou extrajudicial, quando fixar alimentos legítimos, o seu cumprimento ou execução poderá se submeter ao rito da prisão.
Na fase executiva dos alimentos, o juiz, desde que haja o requerimento do exequente, mandará intimar o executado pessoalmente para pagar a dívida alimentar em 3 (três) dias, provar que pagou, ou demonstrar a impossibilidade do pagamento (CPC/2015, art. 528, Caput).
Um detalhe importante sobre a prisão do devedor de alimentos, é que a Constituição deixa claro que só em caso de “inadimplemento voluntário e inescusável” do devedor que é permitida a sua prisão; por esse motivo que, em respeito ao binômio necessidade/possibilidade, se o executado demonstrar a absoluta impossibilidade de efetuar o pagamento do débito, a ele não se imporá prisão, desde que essa justificativa seja aceita pelo juiz.
A prisão do devedor de alimentos inadimplente será decretada se ele não pagar o débito no prazo de três dias da intimação, ou se sua justificativa não for aceita. Essa prisão poderá ser decretada pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses (CPC/2015, art. 528, § 3º).
Contudo, no tocante a esse prazo da prisão civil, ainda há resistência por uma parte da doutrina e jurisprudência (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Habeas Corpus Nº 00188478020188240000), entendendo que no caso de execução pelo rito da lei de alimentos o prazo de prisão do devedor deve ser de até 60 (sessenta) dias, conforme estabelece o artigo 19 da Lei de Alimentos (5.478/1968). Essa controvérsia fundamenta-se no fato de que deve prevalecer o procedimento da lei especial e também porque o CPC/2015 não revogou expressamente o mencionado dispositivo.
O Código de Processo Civil no parágrafo 4º do artigo 528, estabelece que a prisão civil do devedor de alimentos deve ser cumprida em regime fechado, e ele deve ficar separado dos presos comuns. Porém, excepcionalmente, tem-se admitido o cumprimento da prisão civil em regime aberto ou mesmo domiciliar (STJ, Habeas Corpus Nº 435076).
O cumprimento do prazo de prisão pelo devedor de alimentos não o exime da obrigação pelas prestações vencidas e vincendas (CPC/2015, art. 528, § 5º). Ademais, se durante o prazo da prisão, o devedor pagar a dívida, deverá ser posto em liberdade.
Quanto ao débito autorizador da prisão civil do devedor de alimentos, o Código de Processo Civil, no artigo 528, parágrafo 7º, estabelece que deverá compreender até 3 (três) prestações vencidas anteriores ao ajuizamento da execução, bem como as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem no curso da execução.

2.1 PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS

Um tema polêmico sempre presente nos debates jurídicos, é sobre a (im) possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios.
A doutrina sempre questionou a natureza dos alimentos indenizatórios e se ela comportaria o cerceamento da liberdade do devedor com a finalidade de constrangê-lo a pagar o débito.
Há juristas, como Flávio Tartuce (2015, p. 393), que defendem que os alimentos decorrentes da responsabilidade civil não se confundem com os alimentos familiares, razão pela qual, não comportaria a prisão do alimentante inadimplente.
Os defensores de que o meio coercitivo pessoal do devedor de alimentos legítimos se estende aos indenizatórios, sustentam essa possibilidade diante da ausência taxativa na Constituição Federal, no Pacto de São José da Costa Rica e no Código de Processo Civil, de que a prisão só seria cabível em execução de alimentos familiares. 
Luiz Guilherme Marinoni (2004, p. 1), ao tratar da previsão constitucional de prisão do devedor inadimplente de alimentos, presenteou o mundo jurídico com excelente explanação sobre a verdadeira cláusula aberta no tocante a classificação dos alimentos que comportam a prisão civil, in verbis:

[...] A Constituição Federal, ao afirmar que a prisão civil é possível em caso de dívida alimentar (art. 5º, LXVII, CF), teve a intenção de deixar evidenciada a possibilidade de se usar a prisão, como meio de coerção, em relação a qualquer espécie de obrigação alimentar. Tanto é que não fez qualquer alusão à fonte dos alimentos que por ela poderiam ser beneficiados.

Por esses motivos, diante da eficiência que tem a ameaça de privação da liberdade do devedor inadimplente de alimentos, não possibilitá-la é uma verdadeira ofensa ao direito fundamental do credor à vida, que em juízo de ponderação deve se sobrepor ao direito fundamental do devedor à liberdade.
No entanto, para o eminente Yussef Said Cahali (2017, p. 1005/1006), conforme citado por Kim Ferreira da Cruz (2018, p. 50), deve-se dar interpretação restritiva às normas jurídicas que tratam da prisão civil do devedor de alimentos, in verbis: 

A prisão civil só pode ser admitida nos casos expressamente previstos em lei, principalmente em razão da excepcionalidade da medida enquanto meio restritivo da liberdade humana. Neste sentido, diz-se que é cabível a prisão civil somente nas relações de direito de família (arts. 1.566, III e 1.694, CC), inadmissível, portanto, a sua cominação em casos de descumprimento de obrigação alimentícia decorrente de ação de responsabilidade ex delicto.

Maximiliano Losso Bunn (2006, p. 108), em crítica ao argumento doutrinário defensor da interpretação restritiva do dispositivo constitucional que trata da prisão civil do devedor de alimentos, assim traz precioso ensinamento:

Ademais, ainda que seja certo que disposições restritivas de direitos não podem ser alargadas, isso somente se verifica quando o for de forma injustificada, o que não é o caso da prisão do devedor de alimentos originados de ato ilícito, mesmo porque é também certo que, “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum” (art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil). Bem por isso, uma vez sopesados os bens envolvidos (a vida e a liberdade), parece não haver nenhuma dúvida de que a situação há de se resolver a favor do credor dos alimentos, para que assim reste preservado o bem jurídico mais valioso: a vida.

A maioria da doutrina em oposição à prisão civil do devedor de alimentos ex delicto, sustenta que eles possuem natureza indenizatória (BUNN, 2006, p. 96), ou seja, constituem reparação pela conduta ilícita (ou lícita em estado de necessidade) causadora de incapacidade laborativa ou morte, logo não teriam natureza alimentar. 
Sendo assim, segundo a doutrina e a jurisprudência majoritária, diante da natureza indenizatória dos alimentos decorrentes da responsabilidade civil, não seria possível a prisão do devedor inadimplente, uma vez que essa é restrita à verba efetivamente alimentar, sendo uma medida completamente excepcional que encontra guarida, segundo a Constituição Federal, apenas nos alimentos do direito de família (BUNN, 2006, p. 106).
Afirmam ainda, a natureza unicamente indenizatória dos alimentos ex delicto sob o argumento de que para a sua fixação o juiz leva em consideração o efetivo dano sofrido (princípio da reparação integral do dano), consoante o preceito do Caput do artigo 944 do Código Civil: “A indenização mede-se pela extensão do dano”. Contudo, o CPC/2015, no artigo 533, parágrafo 3º admite a possibilidade de revisão dos alimentos indenizatórios se sobrevier modificação na situação financeira de qualquer das partes, mediante requerimento para majorar ou reduzir a verba. Se assim procedeu o legislador percebe-se que sua intenção não pode ter sido outra, a não ser confirmar que os alimentos indenizatórios possuem natureza alimentar, ou ao menos natureza híbrida, uma vez que se tivesse natureza unicamente de indenização seria irrazoável permitir a revisão dos alimentos, pois certamente ofenderia ao princípio da reparação integral.
Louise Garcia Spencer (2015, p. 26) salienta que tanto a Constituição Federal, quanto o Código de Processo Civil ao tratarem da prisão civil do devedor de alimentos, não descrevem a origem alimentar que autorizaria a prisão, o que leva à conclusão de que a natureza dos alimentos é irrelevante.
Destarte, embora no artigo 948 do Código Civil conste a expressão “indenização”, não se há de olvidar da natureza alimentar dessa verba, pois consiste em uma prestação “às pessoas a quem o morto os devia”, logo, não tem razão a doutrina defensora da impossibilidade de prisão civil do devedor de alimentos ex delicto com base precipuamente em sua suposta natureza indenizatória; nesse sentido, valiosa é a reflexão deixada pelo ilustre Maximiliano Losso Bunn em seu brilhante trabalho científico (2006, p. 110): “[...] Como dizer que essa verba não é alimentar, se ela se presta claramente a saciar os alimentos (compreendido o termo como verba necessária a suprir as necessidades primeiras da vida) que eram prestados pelo falecido?”. 
Luiz Guilherme Marinoni (2004, p. 1) com propriedade ressaltou que “a necessidade do credor de alimentos de direito de família é a mesma da do credor de alimentos indenizativos”, o que atrairia o mesmo tratamento executivo para ambos os alimentos. 
Desta forma, por mais que as divergências persistam na doutrina sobre a natureza dos alimentos derivados da responsabilidade civil, se indenizatória ou alimentar, defende-se aqui a sua natureza híbrida, pois de fato são englobados na verba indenizatória a título de lucros cessantes, porém possuem natureza fundamentalmente alimentar, porquanto imprescindíveis para a subsistência do alimentando, logo, perfeitamente possível a decretação de prisão do devedor inadimplente.
Ademais, conforme brilhante exposição de Louise Garcia Spencer (2015, p. 26), a Constituição Federal ao estabelecer o conceito de débito alimentar no artigo 100, parágrafo 1º, incluiu as “indenizações por morte ou invalidez, fundadas em responsabilidade civil”; desta forma, quando a Constituição autoriza a prisão civil do devedor de alimentos inadimplente, por interpretação sistemática, estaria também autorizando a prisão do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios.
Não se há de olvidar que possibilitando a prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios, haveria o fornecimento de um processo efetivo ao alimentando, consagrando maior tutela ao seu direito fundamental à vida, à dignidade e à justiça efetiva, uma vez que a privação da liberdade do devedor de alimentos, ou ainda, a ameaça no mandado intimatório, surte efeitos positivos, fazendo, no mais das vezes, com que o devedor pague o débito alimentar.  

3. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 E O ENTENDIMENTO SOBRE A PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR DE ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS

Antes do Código de Processo Civil de 2015, embora alguns doutrinadores suscitassem se seria possível a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, o Superior Tribunal de Justiça, mediante entendimento consolidado (Habeas Corpus: 182228 SP 2010/0150188-2), estabelecia a impossibilidade de prisão nesses termos.
Contudo, o CPC/2015 ressuscitou inúmeras divergências no meio jurídico, desta vez, mais sagazes e com mais fundamentos legais, no tocante à aplicação do procedimento da prisão à execução de alimentos indenizatórios. Isso porque o CPC/2015, no capítulo que trata do cumprimento de sentença que fixe alimentos pelo rito da prisão, reservou um artigo especificamente para os alimentos indenizatórios (art. 533), que prevê, precipuamente, que o exequente poderá requerer a constituição pelo executado de capital suficiente para garantir o pagamento do valor mensal da pensão. Desta forma, os debates doutrinários e jurisprudenciais tornaram-se assíduos, o que certamente trouxe insegurança jurídica.

3.1 ANÁLISE DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL SOBRE A PRISÃO DO DEVEDOR DE ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS

Diante das controvérsias advindas do CPC/2015, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ/RS) foi o pioneiro no país a entender pela legalidade da execução dos alimentos indenizativos pelo mesmo procedimento dos alimentos legítimos, inclusive admitindo a prisão civil do devedor inadimplente.
O julgamento paradigmático do TJ/RS ocorreu pela apreciação de um Agravo de Instrumento (Nº 70071134027) interposto pelo Exequente contra decisão que indeferiu o seu pedido de que a execução dos alimentos indenizatórios ocorresse pelo procedimento da prisão, e que também determinou a emenda da inicial para adequação da via executiva.
Nas razões desse recurso, o agravante defendeu que o CPC/2015 ao tratar do procedimento executivo dos alimentos (art. 528) utilizou o termo “alimentos” de forma genérica, não especificando a origem alimentar autorizadora da prisão civil do devedor; ademais, afirmou que a Constituição não proíbe a prisão por dívida de alimentos indenizatórios e que o meio de coerção pessoal tem amparo no princípio da dignidade da pessoa humana.
Portanto, em eminente precedente, a Décima Primeira Câmara Cível do TJ/RS deu provimento ao Agravo de Instrumento Nº 70071134027, admitindo a possibilidade de prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, nos seguintes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO. SISTEMÁTICA DA PRISÃO CIVIL. POSSIBILIDADE.
O CPC/2015 não faz diferença pela origem da obrigação alimentar, se derivados do direito de família (legítimos) ou decorrentes do ato ilícito (indenizativos), tratando de forma genérica o procedimento do “cumprimento da sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de prestar alimentos” no Capítulo IV do Título II, Livro I da Parte Especial do código, porque os alimentos são valores que se destinam a fazer frente às necessidades cotidianas da vida, e o que é decisivo para sua fixação é a necessidade do alimentando. A CF/88, em seu artigo 5º, LXVII, também não faz diferenciação entre as fontes da obrigação alimentar, utilizando a expressão “prestação alimentícia”, que compreende ambas. De igual forma, não há qualquer vedação à prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios no Pacto de San José da Costa Rica. A classificação jurídico-doutrinária dos alimentos não pode restringir direito fundamental. Além disso, o novo CPC, no art. 139, IV, prevê expressamente que ao juiz cabe a direção do processo, incumbindo-lhe “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento da ordem judicial”, não excluindo a possibilidade de decretação da prisão civil por inadimplemento de obrigação alimentícia, independentemente da origem, desde que respeitado o rito e exigências dos arts. 528 a 533 do CPC/2015. Aplicação do princípio da proporcionalidade. Não é razoável tratamento diferenciado ao credor de alimentos indenizatórios, tolhendo-lhe um meio executório (coerção pessoal) que via de regra se mostra efetivo. Possibilidade de execução de alimentos indenizatórios pela sistemática da coerção pessoal, na forma do art. 528, §§ 3° a 7° do NCPC. Doutrina a respeito.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

Vislumbra-se da ementa acima transcrita que entre os fundamentos da decisão consta o artigo 139, inciso IV do CPC/2015, o qual dispõe sobre a liberdade do juiz para a condução do processo ao estabelecer que incumbe a ele: “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária”. Esse é um dos argumentos utilizados pela doutrina defensora da legalidade da prisão civil para o devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, pois ressaltam que o CPC/2015 é menos preocupado com formalismos, e mais preocupado com a efetividade processual.
A Décima Primeira Câmara de Direito Civil do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul no julgamento desse recurso, também ressalta que a admissão do meio de coerção pessoal do devedor inadimplente de alimentos indenizativos tem resguardo no princípio da proporcionalidade, uma vez que é inadmissível o impedimento desse meio executório extremamente eficaz para fazer com que o devedor de alimentos pague a verba alimentar, e logicamente possível no ordenamento jurídico, porque se a via executória da prisão civil para os alimentos indenizatórios não é taxativamente proibida, consequentemente é permitida.
Em obediência à decisão do Agravo de Instrumento Nº 70071134027, que determinou que o cumprimento de sentença ocorresse pela via da coerção pessoal (CPC/2015, art. 528-533), o juiz de primeiro grau mandou intimar os executados para o pagamento da dívida alimentar em 3 (três dias), provar que o fizeram ou apresentar justificação, sob “pena” de prisão. 
Inconformados, os executados impetraram, em caráter preventivo, o Habeas Corpus Nº 70074884990 no TJ/RS requerendo a suspensão da ordem de prisão, uma vez que segundo eles estavam na iminência de sofrer uma coação manifestamente ilegal, porém a liminar foi indeferida e a segurança foi denegada, pois o Tribunal entendeu que não havia coação ilegal por parte da autoridade coatora, porque o juiz estava cumprindo a ordem expedida na decisão do Agravo de Instrumento Nº 70071134027, e que o entendimento daquela Câmara (Décima Primeira Câmara Cíve) julgadora desse remédio constitucional é no sentido de possibilidade do procedimento executivo de coerção pessoal para os alimentos indenizatórios.
Diante do excelso precedente, a saber o julgamento Agravo de Instrumento Nº 70071134027, a Décima Primeira Câmara Cível do TJ/RS consolidou o entendimento de que pela sistemática do Código de Processo Civil de 2015 é perfeitamente possível a execução de alimentos indenizatórios pela via da coerção pessoal (Agravo de Instrumento Nº 70073368573; Agravo de Instrumento Nº 70075904532; Habeas Corpus Nº 70075539338; Agravo de Instrumento Nº 70076942838; Apelação Cível Nº 70079434635).
Não obstante a Décima Primeira Câmara Cível do TJ/RS admita a possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios, percebe-se que esse entendimento não é uníssono no Tribunal, pois outras Câmaras Cíveis já manifestaram entendimentos contrários (Agravo de Instrumento Nº 70077854057; Agravo de Instrumento Nº 70076663269).

3.2 ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOBRE O PROCEDIMENTO EXECUTIVO DOS ALIMENTOS INDENIZATÓRIOS 

Como consequência das decisões proferidas pela Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul admitindo a via de coerção pessoal para a execução de alimentos indenizatórios, foi ofertada ao Superior Tribunal de Justiça a oportunidade de manifestação sobre todos os argumentos fortalecedores da corrente defensora da igualdade de procedimentos executivos para os alimentos, independentemente de sua origem.
Sendo assim, pelo provimento do Agravo de Instrumento Nº 70071134027, precedente paradigmático da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, os agravados, objetivando reformar aquela decisão, interpuseram o Recurso Especial Nº 1.722.025 com pedido de tutela provisória para conceder efeito suspensivo ao recurso. 
Os recorrentes no Recurso Especial Nº 1.722.025 afirmaram que a decisão proferida pela Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul era divergente ao entendimento consolidado no STJ e que diante da impossibilidade financeira dos recorrentes em adimplir as mensalidades da pensão alimentícia indenizatória, as prisões seriam prováveis, eis a razão do requerimento de concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial.
A Ministra Maria Isabel Gallotti, relatora no Recurso Especial Nº 1.722.025, afirmou que na vigência do Código de Processo Civil de 1973 o entendimento consolidado no STJ era pela impossibilidade de prisão civil do devedor de alimentos por ato ilícito, todavia a inclusão do artigo 533 do CPC/2015 no capítulo que trata do cumprimento de sentença que fixe alimentos familiares animou a doutrina a defender o fim da distinção dos procedimentos executivos para alimentos legítimos e indenizatórios.
Destarte, a eminente Ministra salienta que em juízo liminar entende que tal inovação do CPC/2015 não tem o condão de alterar a jurisprudência pacificada no STJ, uma vez que os alimentos familiares recebem maior proteção do Estado porque a família é a base da sociedade, e, para a fixação dos alimentos legítimos é levada em consideração as necessidades do alimentado e as possibilidades do alimentante, razão pela qual a pensão alimentícia é fixada segundo a proporcionalidade, o que justifica a execução dos alimentos pela via da coerção pessoal; por estes motivos, deferiu o pedido de tutela provisória para que fosse afastada a ordem de prisão até o julgamento do mérito do Recurso.
Ademais, da negativa da segurança no Habeas Corpus Nº 70075539338 pela Décima Primeira Câmara Cível do TJ/RS, foi interposto um Recurso em Habeas Corpus (Nº 101.008) perante o STJ, e este Tribunal, diante da iminência de cerceamento da liberdade do recorrente, embora considerando plausível o entendimento adotado pelo Tribunal a quo, preferiu na decisão da liminar adotar o entendimento consolidado antes do CPC/2015 de que é ilegal a prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios, ordenando a suspensão de eventual ordem de prisão contra o recorrente.
Desta forma, nos dois julgados mencionados, o STJ preferiu adotar o entendimento que havia consolidado, porém percebe-se que no Recurso em Habeas Corpus Nº 101.008 o Ministro Humberto Martins ressalta que é plausível a inovação do Tribunal do Rio Grande do Sul, mais precisamente da Décima Primeira Câmara Cível, ao fazer uma análise sistemática do CPC/2015 e compreender pela legalidade da via de coerção pessoal para a execução de alimentos derivados da responsabilidade civil; contudo, dada a extrema excepcionalidade da prisão civil, o eminente Ministro optou por conceder a liminar afastando o mandado de prisão.
Percebe-se que é apenas o início de enxurradas de discussões jurisprudenciais sobre a (im) possibilidade de prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, pois outros tribunais do país, contagiados com a inovação do TJ/RS e pelos fundamentos colacionados nos acervos de decisões, podem adotar o alargamento da abrangência da prisão civil na execução de alimentos, independentemente de sua natureza ou origem. 
Portanto, espera-se que o STJ em análise de mérito dos recursos aqui mencionados e dos demais que certamente serão interpostos, pacifique a jurisprudência a respeito, evitando a turbulenta onda de insegurança jurídica ressurgida com o CPC/2015 sobre a possibilidade ou não da igualdade de procedimentos executivos para os alimentos decorrentes do direito de família e os decorrentes da responsabilidade civil.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Quando iniciou-se o presente trabalho constatou-se que havia divergências de entendimentos jurídicos no tocante ao procedimento executivo dos alimentos indenizatórios e que o Código de Processo Civil de 2015 ressurgiu questionamentos doutrinários e jurisprudenciais sobre a (im) possibilidade de prisão civil do devedor de alimentos decorrentes da responsabilidade civil, o que ocasionou insegurança jurídica.
Por esse motivo, tornou-se extremamente importante analisar os fundamentos jurídicos dos doutrinadores defensores da possibilidade de prisão do devedor de alimentos por ato ilícito, e daqueles que entendem que a prisão civil é adstrita aos alimentos decorrentes do direito de família; bem como analisar as críticas direcionadas ao Código de Processo Civil de 2015, uma vez que supostamente teria estabelecido o procedimento executivo pela via de coerção pessoal para todos os alimentos, independentemente de sua natureza.
Diante disso, a pesquisa teve como objetivo geral identificar se o Código de Processo Civil de 2015 trouxe uma inovação jurídica admitindo que os alimentos, independentemente de sua origem, podem seguir o rito executivo da prisão. Desta forma, constata-se que o objetivo geral foi parcialmente atendido, uma vez que conseguiu-se demonstrar as divergências doutrinárias e jurisprudenciais sobre o tema, porém percebeu-se que parte da doutrina defende a possibilidade de prisão civil na execução dos alimentos indenizatórios e que já é possível vislumbrar algumas decisões da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul admitindo essa ampliação sob o fundamento, entre outros, de que o Código de Processo Civil não faz distinção entre a natureza dos alimentos autorizadores do rito executivo de coerção pessoal, porém, essa celeuma está pendente de manifestação do Superior Tribunal de Justiça.
O objetivo específico inicial era analisar a jurisprudência pacificada antes do Código de Processo Civil de 2015 estabelecendo ser incabível a prisão civil do devedor de alimentos indenizatórios, o qual foi atendido, uma vez que foi demonstrado o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça salientando que a prisão civil do devedor era admitida apenas em execuções de alimentos legítimos.
O segundo objetivo específico era verificar as decisões consolidadas da Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul no sentido de que após o Código de Processo Civil de 2015 é perfeitamente possível a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios, e foi atendido porque foram analisadas as decisões dessa Câmara sobre o tema, inclusive analisado o recurso paradigmático admitindo o rito de coerção pessoal para a execução de alimentos indenizativos.
No tocante ao terceiro objetivo específico, que era avaliar se o STJ manteve as decisões do TJ/RS, através de julgamentos dos recursos interpostos contra as decisões proferidas pela Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul admitindo o rito executivo de coerção pessoal para os alimentos indenizatórios, foi devidamente atendido, uma vez que foram analisadas as decisões preliminares do Tribunal Superior que devido à gravidade da prisão, em juízo liminar, preferiu atrelar-se ao posicionamento dantes consolidado e dar provimento aos recursos para suspensão das ordens de prisões.
Desta forma, através de análise doutrinária, normativa e jurisprudencial verificou-se que uma corrente doutrinária defende veementemente a legalidade da prisão civil do devedor de alimentos indenizativos, bem como que  o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, mais precisamente a Décima Primeira Câmara Cível, em julgamentos paradigmáticos proferiu decisões admitindo a prisão civil do devedor inadimplente de alimentos indenizatórios diante da sistemática do Código de Processo Civil de 2015, sob o fundamento, entre outros, de que no ordenamento jurídico não há proibição taxativa para o uso dessa via executiva quando se tratar de alimentos derivados da responsabilidade civil.
Não obstante esse entendimento, as demais Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, bem como os demais Tribunais de Justiça preferem seguir o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça antes do Código de Processo Civil de 2015 de que o rito executivo de prisão civil é restrito aos alimentos familiares.
Como ao Superior Tribunal de Justiça foram interpostos recursos das decisões proferidas pela Décima Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul admitindo a prisão civil dos devedores inadimplentes de alimentos por ato ilícito, quando da análise de mérito o Colendo Tribunal poderá manter o entendimento anteriormente pacificado, gerando, portanto, reformas dos acórdãos, ou poderá adotar um novo entendimento sobre a prisão civil, estabelecendo sua extensão a todas as execuções de alimentos, indistintamente. 
Para a pesquisa realizada encontraram-se limitações de tempo e também limitações bibliográficas, uma vez que a maioria da doutrina trata superficialmente as peculiaridades dos alimentos indenizatórios, fornecendo maior ênfase aos alimentos legítimos.
Diante da importância do tema e pelo fato de que os alimentos são fundados no direito supremo à vida, recomenda-se novos estudos sobre a extensão do procedimento de coerção pessoal para a execução de alimentos indenizatórios, inclusive apontando a extrema efetividade desse meio executório para constranger o executado a pagar a verba alimentar, bem como apresentar dados concretos dessa efetividade.
Sendo assim, não se há de olvidar de que o tema alimentos, independentemente de sua natureza, merece maior atenção do legislador, do julgador, dos doutrinadores e dos pesquisadores, uma vez que visa precipuamente atender às necessidades primárias da vida; logo, validar meios coercitivos eficazes a fazer com que o executado pague a dívida é garantir ao alimentando o direito à sua dignidade e sobretudo, à vida.
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